
Câmara Municipal de Ribeirão APteto
Pertador Fen CotaueiEEMENDA A!

EMENDA AO PROJETO DELEI Nº85/2019|DEPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARAOEXERCÍCIO DE 2020, E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, —

Senhor Presidente,

Em conformidade com o artigo 143, 8 2º da Lei Orgânica do Municipiode Ribeirão Preto, cc. artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento Intemo, submeto à
apreciação de Vossa Excelência e Egrégia Comissão, a seguinto EMENDA:

[tado açãodaeiitação: erra
reade Atuaçãoda Administração: Secretaria Municipal da Infraestrutura

Projoto: ABERTURA DE AVENIDA NA CIDADEDERIBEIRÃO PRETO

Programa: Passa Limpo Ribeirão

Objetivos: A execução do projeto em destaque tem por fim aberturada avenida Patriarcasentido BIC no trechoentre as ruasAfonso Arinos e Afonso Guimarães.
Valor Estimado:R$-
Fonte de Custeio: Excesso de arrecadação prevista para o orçamento 2020, nos termosdo art. 43 da Lei Federal 4.320164.

OBS:Fica autorizada a Administração Municipala promoverodetalhamento orçamentárioda presente emendanosanexos pertinentes, constantes no presente Projeto de Leinº85/19

Sala das Sessões,22 de maio de2019,fLo —

4 Jean Coraueia Vorcador


